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lclprlde Ccccavel
cÂmp,na muNrCIrPAL DE cA$cAVEL1ô, ,i r.l n il.rnrcAÇÃo N" ])\ DE 2o2o

4 Proponente: Vereador Mazutti/FSC) Recebi u,.À? lt /2o
Protocolo

Excelenússimo Senhor Fresidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

II'.IDICO, flos tetffios do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado experliente ao

Foder Púbüco Municipal, perante a Âutarquia Municipai de N{oL,ilidade, Trânsito e

Cidadania - TRANSiTÂR, esnrdos parâ que seia efetr.rarlo a pintura de vagas no assalto
corn identificação de (reser',ra aos vendedores ambulantes de food trr-rck), na Rua
Donúciliano Theobaldo Bresolin no Bairro São Cristóvão, ern frente da empresa pioneira,
bem corno, pàrà abtangência a todo rnunicípio de Cascarrei corn crerJenciais para se

utilizarem destas vagas"

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavetr, 25 de novembro de 2020.

N4

Vereador/PSC

jusuficação,

A presente indicação visa, atenrJer à reivindicação dos venrledores arnbulantes cascavelense,

que buscarn \ragas coffl identificação de reserva ftox ) ern locais que utiJizam-se d.iariarnente, de

onde aferern suas rendas rnensais nas ruâs de nosso rnunicípio. Portanto, cârecem de vaga especial.

Sendo que, Ílossuetn ahatâ para estâ finalidade e rnuitas vezes se depararn sem vâga para exerceÍ seu

negoclo"
Diante o exposto, soiicitamos atenção â esta reivind.icação, Í1o intuito de garanttr a

rnobilidade urbana, bem como, garanit o reconhecimento cla classe mencionada. Desde iá
agradecemos, e aguardamos as devidas providências.
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